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Assinatura:

INDICAÇÃO N° 362/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 09 de setembro de 2024.

j

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Tal indicação se faz necessário visando garantir um melhor atendimento 
para os moradores do Distrito de Arrozal aumentando o acesso a cuidados de 
saúde para as crianças da localidade.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica 
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que deixe um pediatra de plantão para 
atender o Pronto Socorro do Distrito de Arrozal ou ações que viabilize o 
atendimento emergencial para as crianças.
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